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Estado de São Paulo








PORTARIA  N.º 058/04, de 18 de maio de 2004.
                               
Dispõe sobre cessão de funcionários ao Poder Judiciário – 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito, para os fins que especifica.
            

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e




Considerando, os termos do convênio celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme protocolo G 252.661/01, aprovado pelo E. Conselho Superior da Magistratura;




Considerando, a solicitação do MM. Juiz Diretor do Forum e Corregedor Permanente da 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito, constante do protocolado n.º 726/04.

                

R E S O L V E,




Art. 1º - CEDER, para prestar serviços junto a 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito, os funcionários municipais: BRUNO ROMANOFF PEREIRA, RG 40.981.643-7, CPF 300.854.528-90, e RENATO JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA, RG. 25.307.323-6 e CPF 182.211.158-78, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens dos cargos.




Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2004.

                  


( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
          Prefeito Municipal
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